
Atividade Legislativa

Indicação n° 1, de 1992

Autoria: Senador Eduardo Suplicy (PT/SP)

Iniciativa:

Ementa:

SUGERINDO INDICAÇÃO PARA QUE A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, NO EXERCICIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, ANALISE E, SE FOR O
CASO, PROPONHA A INICIATIVA CABIVEL PARA SUJEITAR A PREVIA APROVAÇÃO
DO CONGRESSO NACIONAL QUALQUER INSTRUMENTO QUE CRIE OBRIGAÇÕES
GRAVOSAS PARA O PATRIMONIO NACIONAL.

Assunto:

Data de Leitura:

-

25/02/1992

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 13/03/1995 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

TRAMITAÇÃO

08/03/1999 SF-COARQ - Coordenação de Arquivo

Processo Arquivado.Ação:

19/02/1999 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

ENCAMINHADO AO ARQUIVO.Ação:

10/02/1999 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

AO PLEG, COM DESTINO AO ARQUIVO, POR ESTAR ARQUIVADA
DESDE DE 13 DE MARÇO DE 1995.

Ação:

13/03/1995 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA DETERMINANDO O ARQUIVAMENTOAção:
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TRAMITAÇÃO

DA MATERIA, NOS TERMOS DO ART. 332 E 333 DO REGIMENTO
INTERNO DO SENADO FEDERAL.
DCN2 14 03 95 PAG. 2984 A 3043

08/12/1994 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

DEVOLVIDO PELO SEN ESPERIDIÃO AMIN, PARA INCLUSÃO
EM PAUTA.

Ação:

02/03/1994 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

REDISTRIBUIÇÃO AO SEN ESPERIDIÃO AMIN.Ação:

26/02/1992 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RELATOR SEN ELCIO ALVARES.Ação:

25/02/1992 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO A CCJ.
DCN2 26 02 PAG 0518.

Ação:

25/02/1992 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

LEITURA.Ação:

DOCUMENTOS

INS 1/1992

25/02/1992Data:

Senador Eduardo Suplicy (PT/SP)Autor:

nullLocal:

SUGERINDO INDICAÇÃO PARA QUE A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, NO EXERCICIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, ANALISE E, SE FOR O
CASO, PROPONHA A INICIATIVA CABIVEL PARA SUJEITAR A PREVIA APROVAÇÃO
DO CONGRESSO NACIONAL QUALQUER INSTRUMENTO QUE CRIE OBRIGAÇÕES
GRAVOSAS PARA O PATRIMONIO NACIONAL.

Descrição/Ementa:
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